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Au t o s  n ° : 201200713251

Acusado: Nivaldo Carvelo Carvalho

Ví t ima : Fazenda Pública Estadual

Imputação Pena l : artigo 171, parágrafo 30, c/c art. 71, ambos do Código

Penal

MAC

S E N T E N Ç A

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS, por intermédio

de seu ilustre representante neste Juízo, lastreado em Inquérito Policial, ofereceu

denúncia em desfavor de NIVALDO CARVELO CARVALHO, qualif icando-o como

incurso nas sanções do art igo  171,  parágra fo  30 do Cód igo Pena l  Bras i le i ro ,

apresentando o seguinte quadro fático:

"O denunciado, entre os anos de 2003 e 2007, obteve para
si vantagem i l íc i ta ,  consistente em receber importâncias
econômicas indevidas em prejuízo do erário do Estado de
Goiás, mantendo-o em erro, mediante utilização de
documentos ideologicamente falsos.

Conforme consta, no d i a  2 2 de novembro de 2002
(22.11.02), Nivaldo Carvelo Carvalho requereu
administrativamente ao presidente do Conselho
Administrativo Tributário - CAT, certidão negativa de débitos
f iscais af im de viabil izar sua nomeação como membro do
aludido Conselho, que é vinculado à Secretaria de Estado da
Fazenda de Goiás (SEFAZ), nos termos do artigo 2°, §70, da
Lei 13.882, de 22/07/2001 (fls. 05)."
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A d e n ú n c i a  f o i  r e c e b i d a  e m 0 1  d e  ma r ç o  d e  2 0 1 2  ( f l s .  6 0 2 ) .

O  a c u s a d o  f o i  c i t a d o  p e s s o a l m e n t e  ( f .  6 0 9 )  e  a p r e s e n t o u

r e s p o s ta  à  a c u s a ç ã o  p o r  me io  d e  d e fe n s o r  c o n s t i tu íd o  ( f l s .  6 1 0 /6 2 0 ) .

D u r a n t e a ins t r uç ão c r im ina l , f o r a m inqu i r i das s e te

t e s t e m u n h a s  d e  a c u s a ç ã o  e  o  a c u s a d o  f o i  q u a l i f i c a d o  e  i n t e r r o g a d o .  T o d o s  o s

d e p o i m e n t o s  f o r a m  c o l h i d o s  a t r a v é s  d o  s i s t e m a  d e  g r a v a ç ã o  d e  a u d i ê n c i a  e

e n c o n t r a m- s e  g r a v a d o s  e m á u d io  e  v íd e o  n a  m íd ia  c o n s ta n te  à  fo l h a  6 8 9 .

E m  s e d e  d e  a l e g a ç õ e s  f i n a i s ,  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o ,  à s  f o l h a s

6 9 3 - 7 0 3 ,  r e q u e r e u  q u e  s e j a  j u l g a d o  p r o c e d e n t e  o  p e d i d o  f e i t o  n a  d e n ú n c i a ,  c o m

a  c o n s e q u e n t e  c o n d e n a ç ã o  d o  r é u ,  p e l a  p r á t i c a  d a  c o n d u t a  d e s c r i t a  n o  a r t i g o

1 7 1 ,  p a r á g r a fo  3 0 ,  c o mb in a d o  c o m o  a r t i g o  7 1 ,  d o  C ó d ig o  Pe n a l .

P o r  s e u  t u r n o ,  a  d e f e s a  d o  d e n u n c i a d o ,  à s  f o l h a s  7 0 7 - 7 1 3 ,

r e q u e r e u  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  p r e s c r i ç ã o  d o  d e l i t o  e m  t e l a  e ,  a l t e r n a t i v a m e n t e ,

a  abso lv ição  do  réu  N iva ldo  Carve lo  Carva lho .

É  a  s í n t e s e  d o  n e c e s s á r i o .

C o m o  r e l a t a d o ,  t r a t a - s e  d e  A ç ã o  P e n a l  m o v i d a  p e l o  M i n i s t é r i o

Pú b l i c o  e m d e s fa v o r  d e  N IVAL D O  C AR VEL O  C AR VAL H O ,  imp u ta n d o - l h e s  a  p r á t i c a

da  i n f r aç ão  p r ev i s ta  no  a r t i go  171 ,  pa r ág r a fo  30  do  C ód igo  Pena l  B r as i l e i r o .

N o  c a s o ,  n ã o  s e  v i s l u m b r a  v i o l a ç ã o  a  m a t é r i a  p r o c e s s u a l  o u

q u a l q u e r  o u t r a  n u l i d a d e  q u e  p o s s a  m a c u l a r  d e  v í c i o s  a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a

a p r e s e n ta d a .

Obs e r v a - s e a inda q u e , d e p r i m e i r o p la n o , n ã o m e r e c e

p r o s p e r a r  o  r e q u e r i m e n t o  d a  d e f e s a  e m  r e l a ç ã o  a  p r e s c r i ç ã o  d a  p r e t e n s ã o

p u n i t i v a .  I s t o  p o r q u e ,  c o m o  j á  e x p l a n a d o  e m  d e c i s ã o  d e  f o l h a  6 9 7 ,  a  L e i

8 . 4 2 9 / 9 2  n ã o  p o d e  s e r  a p l i c a d a  a o  c a s o  e m  c o m e n t o ,  p o r  s e  t r a t a r  d e  c r i m e
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E n t r e t a n t o , a d e f e s a a i n d a a l e g a a p r e s c r i ç ã o e m r e l a ç ã o a o

d e l i t o  d e  e s t e l i o n a t o , t o m a n d o p o r  b a s e  o  p e r í o d o  t r a n s c o r r i d o e n t r e a d a t a d o

f a t o e o r e c e b i m e n t o d a d e n ú n c i a . P o i s b e m , n e s s e c a s o , l e v a n d o e m

c o n s i d e r a ç ã o a p e n a m á x i m a c o m i n a d a a o i l í c i t o p e n a l ( c i n c o a n o s ) , v e z q u e

a i n d a  n ã o  h á  p e n a  c o n c r e t a m e n t e  a p l i c a d a ,  a  p r e s c r i ç ã o  o c o r r e r i a  e m 1 2  ( d o z e )

a n o s ,  c o n f o r m e  p r e c e i t u a  o  a r t i g o  1 0 9 ,  i n c i s o  I I I  d o  C ó d i g o  P e n a l .

T o d a v i a , n o f a t o t í p i co e m q u e s t ã o , d a d a t a d o f a t o a t é o

r e c e b i m e n t o  d a d e n ú n c i a  t r a n s c o r r e r a m a p e n a s  0 9 ( n o v e ) a n o s , h a j a v i s t a q u e

d e  f o r m a  a l g u m a p o d e - s e  c o n s i d e r a r  a  d a t a  d o  c r i m e  c o m o  o  d i a  0 4  d e  a b r i l  d e

1 9 8 4 , m a s s i m o m o m e n t o e m q u e o a c u s a d o t e r i a o b t i d o p a r a si v a n t a g e m

i l í c i t a ,  e m p r e j u í z o  a l h e i o ,  m a n t e n d o  a l g u é m  e m  e r r o , m e d i a n t e  a r t i f í c i o  a r d i l  o u

q u a l q u e r o u t r o m e i o f r a u d u l e n t o , o u se j a , q u a n d o o ré u , p o r m e i o d e

p r o c e d i m e n t o s f r a u d u l e n t o s , t e r i a p e r c e b i d o i m p o r t â n c i a s e c o n ô m i c a s m e n s a i s

e m  p r e j u í z o  d o  E r á r i o  d o  E s t a d o  d e  G o i á s .

S e n d o a s s i m , p o r t o d o o e x p o s t o , r e s p e i t a d o s o s d i r e i t o s

c o n s t i t u c i o n a i s  d a  a m p l a  d e f e s a  e  d o  c o n t r a d i t ó r i o ,  b e m  c o m o  o s  d e m a i s  d i r e i t o s

d a s  p a r t e s ,  p a s s o  à  a p r e c i a ç ã o  d o  m é r i t o .

P o i s b e m , c o m p u l s a n d o o s a u t o s , v e r i f i c a - s e q u e a

m a t e r i a l i d a d e  d o s  d e l i t o s e n c o n t r a  s u p o r t e  n o  r e q u e r i m e n t o  d o  a c u s a d o  N i v a l d o

C a r v e i o  C a r v a l h o , e m  q u e  e l e  d e c l a r a  q u e  d e s d e  o  a n o  d e 1 9 8 2 n ã o  p a r t i c i p a v a

d a  p e s s o a  j u r í d i c a  C a s a  d o  S e r r o t e  F e r r a g e n s  L t d a .  ( f . 1 1 ) ,  n o  C o n t r a t o  S o c i a l  d a

e m p r e s a " C a s a d o S e r r o t e F e r r a g e n s L t d a " ( f l s . 1 2 7 / 1 3 1 ) e s u a s p o s t e r i o r e s

A l t e r a ç õ e s C o n t r a t u a i s ( f l s . 1 3 2 / 1 9 3 ) , o s q u a i s d e m o n s t r a m q u e o a c u s a d o

i n t e g r a v a  o  q u a d r o  s o c i a l  d a  e m p r e s a  d e  2 2  d e  j u n h o  d e 1 9 8 2 ( f l s . 1 2 7 / 1 3 1 ) a

2 3  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 8 2  ( f i s . 1 3 7 / 1 3 9 )  e  d e  0 4  d e  a b r i l  d e  1 9 8 4  ( f l s . 1 3 6 / 1 4 4 )  a

0 5 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 2 ( f l s. 1 8 5 / 1 8 6 ) , n o P a r e c e r  d a P r o c u r a d o r i a G e r a l d o
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Es t ado  n .  2268 /2005  ( f l s .  221 /227 ) ,  no  R e la t ó r io  F ina l  da  C or regedor ia  F isca l  n .

1 1 1 / 2 0 0 7  ( f l s .  4 4 4 / 4 4 5 ) ,  n a  p l a n i l h a  d e  f o l h a  5 3 2 ,  n o s  c o m p r o v a n t e s  d e

pa ga me n t os  c o r re s ponde n t e s  a o  pe r íodo  de  nov e mbro  de  2 0 0 2  à  ju lho  de  2 0 0 7

( f l s .  5 3 3 /5 8 0 ) ,  b e m c o mo  p e lo s  d e p o ime n t o s  c o lh id o s  n a  f a s e  a d min i s t r a t i v a  e

judicial.

N o  t ocan t e  à  au t o r ia ,  es t a  res t ou  pos i t i vada  na  pessoa  do  réu

Nivaldo Carvelo Carvalho, pelos depoimentos colhidos, tan to na fase

admin is t ra t iva ,  como na fase  jud ic ia l ,  bem como por  todos  os  documentos  ac ima

elencados.

O acusado,  ao ser  in te r rogado,  dec la rou não serem verdade iros

o s  f a t o s  n a r r a d o s  n a  d e n ú n c i a .  N a r r o u  q u e ,  n o  a n o  d e  2 0 0 2 ,  r e q u e r e u  u m a

c e r t i d ã o  n e g a t i v a  e m  s e u  n o m e  e  q u e  e s t a  n u n c a  f o i  a n u l a d a .  A s s e v e r o u  q u e

es t á  no  C A T -  C onse lho  A dmin is t ra t i vo  T r ibu t á r io  -  há  39  ( t r in t a  e  nove )  anos  e

que  du ran t e  t odo  esse  t empo  nenhuma  ce r t idão  f o i  negada  a  e le .  C on t ou  que  a

Fazenda Públ ica in ic iou um processo em seu desfavor ,  o  qual,  poster iormente, fo i

arquivado.

Sobre a in formação constante na denúncia de que o

i n t e r r o g a d o  t e r i a  d e c l a r a d o  q u e  d e s d e  o  d i a  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 8 2  e l e  n ã o

p a r t i c i p a v a  d a  p e s s o a  j u r í d i c a  C a s a  d o  S e r r o t e  F e r r a g e n s  L t d a ,  n ã o  t e n d o ,  a

p a r t i r  d a q u e la  d a t a ,  c o n s t i t u íd o  n e n h u ma  o u t r a  e mp r e s a ,  e s t e  c o n f e s s o u  q u e ,

r e a lme n t e ,  f e z  t a l  a f i r ma ç ã o  p a r a  o b t e r  a  c e r t i d ã o  n e g a t i v a ,  h a ja  v i s t a  q u e  n o

pe r íodo  compreend ido  en t re  os  anos  de  1990  a  1992 ,  quando  f o ram ge rados  os

processos adminis t ra t ivos t r ibutár ios, e le  a inda integrava a mencionada empresa.

Concluindo, declarou que nunca possuiu débitos com o Estado.

A  t e s t e m u n h a  d e  a c u s a ç ã o  C l á u d i o  A z z i ,  a o  s e r  i n q u i r i d o ,

a f i r m o u  q u e  p a r t i c i p o u  d a  s i n d i c â n c i a  c o m  r e l a ç ã o  a o s  f a t o s  n a r r a d o s  n a

d e n ú n c i a ,  t e n d o  s i d o  a p u r a d o  q u e  o  r é u ,  à  é p o c a  d o s  f a t o s  g e r a d o r e s  d o s

p r o c e s s o s  a d m i n i s t r a t i v o s  t r i b u t á r i o s ,  e r a  s ó c i o  g e r e n t e  d a  e mp r e s a ,  me s mo
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tendo apresentado documentação em que constava não ser  sóc io. Esc lareceu que

o s  f a t o s  c h e g a r a m  a o  s e u  c o n h e c i m e n t o  p o r  m e i o  d e  u m a  r e p r e s e n t a ç ã o  d a

Procuradoria Geral do Estado.

O depoen te  a f i rmou que  a inda  f o i  conc lu ído  nas  inves t igações

t e r  hav ido  neg l igênc ia  do  Pres iden t e  do  C A T e  de  um f unc ioná r io  da  D e legac ia

Fiscal, vez que estes e r a m responsáveis por verif icar os documentos

a p r e s e n t a d o s .  E n t r e t a n t o ,  f o i  a p u r a d o  t a m b é m  q u e  o  f u n c i o n á r i o  E l i e l  f o i

induz ido em er ro  e ,  consequentemente ,  não teve do lo  de sua par te .

P o r  s u a  v e z ,  a  t e s t e m u n h a  t a c h e i  A l v e s  d e  C a s t r o  N e t o

af i rmou que à  época do fa to era  pres idente  do CAT e que o acusado apresentou o

requer imento  em que  a legava  não  f igura r  como sóc io  admin is t rador  da  empresa

ent re  os  anos  de  1990/1992,  ou  se ja ,  per íodo dos  fa tos  geradores  dos  processos

a d m i n i s t r a t i v o s  t r i b u t á r i o s  e ,  a i n d a ,  r e q u e r e u  a  c e r t i d ã o  n e g a t i v a  d e  d é b i t o .

D i a n t e  d i s s o ,  a p ó s  a n a l i s a r  o  p e d i d o ,  o s  f u n c i o n á r i o s  d o  C A T  e n t r e g a r a m  o

p a r e c e r  a o  d e p o e n t e ,  q u e  o  a s s i n o u ,  p o i s  a c r e d i t a v a  q u e  a  d o c u m e n t a ç ã o

a p r e s e n t a d a  p e l o  r é u  e r a  a u t ê n t i c a .  A f i r m o u  q u e ,  e m  s e g u i d a ,  o  a c u s a d o  f o i

nomeado para o cargo de conselhe iro.

Prossegu indo ,  esc la receu  que  não  e ra  ma is  p res iden te  do  CAT

quando soube  que  a  dec la ração apresentada  pe lo  denunc iado e ra  fa lsa .  A f i rmou

a inda que, em decor rênc ia  do fa to ,  fo i  ins taurado um processo admin is t ra t ivo em

s e u  d e s f a v o r ,  n o  q u a l  f o i  c o n d e n a d o .  A s s e v e r o u  t a m b é m  q u e  e x i s t e m  d u a s

f o rmas  de  ob t enção  de  ce r t idão  nega t iva ,  sendo  uma  po r  me io  de  comprovação

pe lo  in te ressado de que não in tegrava a  soc iedade na época dos  fa tos  geradores

d o s  d é b i t o s  e  o  o u t r o ,  a t r a v é s  d a  i m p e t r a ç ã o  d e  M a n d a d o  d e  S e g u r a n ç a .

C o n c lu in d o ,  d i s s e  q u e  n a q u e la  é p o c a  n ã o  h a v ia  a  e x ig ê n c ia  d e  v e r i f i c a ç ã o  d a

documentação apresentada na Junta  Comerc ia l .

A  t e s t e m u n h a  I t a m a r  A l v e s  C a r r i j o  d e c l a r o u  q u e  à  é p o c a  d a

prát ica do cr ime era chefe da Assessor ia  Regional da Delegacia Fiscal de Goiânia,

loca l  em que  ocor reu  o  proced imento  de  re t i rada  do nome do acusado do quadro
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soc ia l  da  empresa .  C on t ou  que  e ra  possu ido r  de  uma  po r t a r ia  de  de legação  de

c ompe t ê nc ia  e ,  po r  me io  de  de s pa c ho ,  e nc a minhou  o  p roc e s s o  de  e x c lus ã o  do

denunc iado do quadro soc ia l  ao setor  de cadast ro para que, neste  loca l ,  o  pedido

fosse  ana l isado  e ,  es tando  de  acordo  com a  Por ta r ia  n  1 .483 ,  f osse  p roced ida  à

referida exclusão.

C o n t i n u a n d o ,  o  d e p o e n t e  a s s e v e r o u  q u e  E l i e l  e r a  o  c h e f e  d o

s e t o r  d e  c a d a s t r o  e ,  p o r t a n t o ,  r e s p o n s á v e l  p e l a  a n á l i s e  d o s  d o c u m e n t o s .

E s c l a r e c e u  a i n d a  n ã o  t e r  p e r c e b i d o  q u e  a  a l t e r a ç ã o  d o  C o n t r a t o  S o c i a l  d a

empresa  hav ia  s ido  rea l izada  de  mane i ra  indev ida ,  ha ja  v is ta  que  t inha  cóp ia  da

cert idão da Junta Comercia l.

So b r e  a s  c e r t i d õ e s ,  a f i r mo u  q u e  e x i s t i a  u ma  d i v e r g ê n c ia  n a s

d a t a s ,  p o i s  o  d i a  e m q u e  c o n s t a v a  q u e  o  r é u  h a v i a  s a íd o  d o  q u a d r o  s o c i a l  d a

e mp r e s a  e r a  a n t e r i o r  à  d a t a  d e  e x p e d i ç ã o  d a  c e r t i d ã o ,  o  q u e  i n d i c a v a  q u e  n o

momento  em que o  acusado N iva ldo de ixou de  ser  sóc io ,  já  possuía  déb i tos  com

a Fazenda  Púb l ica .  Esc la receu,  en t re tan to ,  t e r  a legado que ,  dev ido  ao  equívoco,

a  A d m i n i s t r a ç ã o  p o d e r i a  d e s f a z e r  o  a t o  r e a l i z a d o  n o  s e t o r  d e  c a d a s t r o .

Conc lu indo,  a f i rmou que durante  a  aná l ise  da  pr ime ira  cer t idão apresentada pe lo

acusado, fo i  so l ic i tada out ra  a  es te ,  vez  que e la  es tava com data  ant iga .  Todav ia ,

a  segunda  ce r t idão  f o i  ace i t a ,  po is  hav ia  homo logação  da  a l t e ração  do  con t ra to

socia l  da empresa.

P o r  s u a  v e z ,  a  t e s t e m u n h a  C i b e l e  B r i t o  d e  A r a ú j o  c o n f i r m o u

que o  réu  requereu uma cer t idão nega t iva  para  tomar  posse  como conse lhe i ro  e ,

e n t ã o ,  e l a  r e c o l h e u  d o  s i s t e m a  t o d o s  o s  a u t o s  d e  i n f r a ç ã o  q u e  e s t a v a m  c o m

d é b i t o s  i n s c r i t o s  e m d ív i d a  a t i v a  p a r a  v e r i f i c a r  d e  q u a l  p e r ío d o  e r a m o s  f a t o s

g e r a d o r e s .  C o n t o u  t e r  f a l a d o  p a r a  o  a c u s a d o  q u e  a p e n a s  s e r i a  f o r n e c i d a  a

cer t idão se  e le  comprovasse  que  hav ia  sa ído  da  empresa  antes  da  ocor rênc ia  do

fa to  gerador .  Dessa  fo rma,  o  denunc iado levou a  e la  cont ra tos  re fe ren tes  a  duas

e mp r e s a s ,  q u a is  s e ja m,  C a s a  d o  Se r r o t e  e  C a s a  d o  B a r a t a  F e r r a g e n s ,  e  o u t r o s

doc ume n t os ,  po r  me io  dos  qua is  c ompr ov ou - s e  que  de s de  o  a no  de  1 9 8 4  o  r é u
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j á  hav ia  s e  des l i gado  da  empr es a .

P o r  f i m ,  a  d e p o e n t e  e s c l a r e c e u  q u e ,  d i a n t e  d i s s o ,  n ã o  h a v i a

m o t i v o  p a r a  n e g a r  a  c e r t i d ã o  n e g a t i v a  a o  a c u s a d o .  E n t r e t a n t o ,  p o s t e r i o r m e n t e ,

q u a n d o  f o i  i n t i m a d a  p a r a  p r e s t a r  e s c l a r e c i m e n t o s  n o  p r o c e s s o  q u e  t i n h a  s i d o

i n s t a u r a d o  p a r a  a p u r a r  o s  f a t o s ,  c h e g o u  a o  s e u  c o n h e c i m e n t o  q u e  N i v a l d o  h a v i a

r e t o r n a d o  à  s o c i e d a d e  d a  e m p r e s a  e  I W  o  r e i n g r e s s o .

P o r  s e u  t u r n o ,  a  t e s t e m u n h a í t a l o  E r i  R i b e i r o  J ú n i o r a f i r m o u

q u e  t r a b a l h a v a  n a  a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  d o  C A T  e  t e v e  c o n h e c i m e n t o  d e  q u e  h a v i a

s i d o  s o l i c i t a d o  u m a  c e r t i d ã o  n e g a t i v a ,  s e n d o  q u e ,  c o m  b a s e  n a  d o c u m e n t a ç ã o

a p r e s e n t a d a  p e l o  a c u s a d o ,  e s t a  f o i  c o n c e d i d a .  O  d e p o e n t e  c o n t o u  q u e  c o m  a

s o l i c i t a ç ã o  d a  c e r t i d ã o  n e g a t i v a  e  d i a n t e  d a  a p r e s e n t a ç ã o  d a  a l t e r a ç ã o  d o

c o n t r a t o  q u e  d e m o n s t r a v a que o  a c u s a d o  n ã o  e r a  m a i s  s ó c i o  d a  e m p r e s a ,  o s

d o c u m e n t o s  f o r a m  e n c a m i n h a d o s  à  D e l e g a c i a  F i s c a l  p a r a  q u e  f o s s e  p r o c e d i d a  à

r e t i r a d a  d o  n o m e  n o  r é u  d o  q u a d r o  s o c i e t á r i o .  N a  o p o r t u n i d a d e ,  o s  f u n c i o n á r i o s

da menc ionada de legac ia r e q u e r e r a m q u e fosse e m i t i d a u m a c e r t i d ã o

s i m p l i f i c a d a  d a  i u c e g ,  p a r a  c o n f i r m a r  q u e  d e  f a t o  e s t e  n ã o  f a z i a  m a i s  p a r t e  d a

e m p r e s a ,  o  q u e  f o i  f e i t o  p o r  N i v a l d o .  D e s s a  f o r m a ,  f o i  r e a l i z a d a  a  a l t e r a ç ã o

cadas t ra l .

P o s t e r i o r m e n t e ,  a p ó s  a l g u n s  a n o s ,  a  P r o c u r a d o r i a  e n v i o u  u m

p r o c e s s o  à  a s s e s s o r i a  j u r í d i c a  d o CAT c o n t e s t a n d o  a  s i t u a ç ã o  c a d a s t r a l  d a

e m p r e s a  C a s a  d o  S e r r o t e  e m  q u e  o  n o m e  d o  r é u  N i v a l d o  h a v i a  s i d o  r e t i r a d o  d o

q u a d r o  s o c i e t á r i o ,  h a j a  v i s t a  q u e  e s t a v a  e m  d e s a c o r d o  c o m  o u t r o s  d o c u m e n t o s

q u e  h a v i a m  s i d o  j u n t a d o s  e m  u m  n o v o  p r o c e s s o ,  n o  q u a l  s e  d i s c u t i a  a

r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  u m o u t r o  s ó c io  d a  e mp r e s a .

A  p a r t i r  d e s s e  f a t o ,  f o i  f e i t a  u m a  a v e r i g u a ç ã o  p a r a  v e r  o  q u e

hav ia oco r r ido e , e n tã o , o processo fo i e n c a m i n h a d o à Pr o c u r a d o r ia ,

o p o r tu n i d a d e  e m  q u e  s e  v e r i f i c o u  q u e  n o  p e d i d o  d e  c e r t i d ã o  n e g a t i v a  d o  a c u s a d o

c o n s ta v a  a p e n a s  u ma  a l te r a ç ã o  c o n t r a tu a l ,  a  q u a l  s e  r e fe r i a  à  r e t i r a d a  d e  N i v a l d o

d a  s o c i e d a d e  e ,  p o r t a n t o ,  n ã o  c o n s t a v a m  a s  d e m a i s  a l t e r a ç õ e s ,  a s  q u a i s
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i n d i c a v a m  q u e  o  r é u  h a v i a  r e t o r n a d o  à  s o c i e d a d e .  C o n c l u i n d o ,  c o n f i r m o ü — q U e
a p e n a s  a p ó s  a  n o t i f i c a ç ã o  d a  P r o c u r a d o r i a  é  q u e  f o i  a v e r i g u a d o  p e l o  C A T  q u e  o

a c u s a d o  e r a  s ó c i o  d a  e m p r e s a  n o  m o m e n to  e m  q u e  o c o r r e r a m  o s  fa to s  g e r a d o r e s

dos  déb i tos  t r i bu tá r i os .

A  t e s t e m u n h a M a r i a  A p a r e c i d a  C o s t a  C h a v e s d e c l a r o u  q u e

a u x i l i a v a  n a  a n á l i s e  d o s  p r o c e s s o s  d e  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  d a s  e m p r e s a s  e  q u e ,

n o  c a s o  d o  a c u s a d o  N i v a l d o ,  f a l t a v a  u m a  c e r t i d ã o .  D e v i d o  a  i s s o ,  e l e  f o i

n o t i f i c a d o  p a r a  q u e  a p r e s e n t a s s e  o  m e n c i o n a d o  d o c u m e n t o .  A  d e p o e n t e  a f i r m o u

q u e ,  a p ó s  i s s o ,  n ã o  s a b e  q u e m  a n a l i s o u  o  p r o c e s s o  d e  a l t e r a ç ã o  d o  q u a d r o

s oc ie tá r i o  da  empr es a  em que  o  r éu  e r a  s óc io .

P o i s  b e m ,  o b s e r v a - s e ,  d o  c o n f r o n t o  d a s  d e c l a r a ç õ e s  c o l h i d a s

t a n t o  n a  f a s e  i n q u i s i t i v a ,  q u a n t o  n a  f a s e  j u d i c i a l ,  a  s u a  c o m p a t i b i l i d a d e  e

c o n c o r d â n c i a  c o m  o s  f a t o s  d e s c r i t o s  n a  d e n ú n c i a .  A l é m  d i s s o ,  t o d o  c o n j u n t o

p r o b a t ó r i o  d o c u m e n t a l  a p r e s e n t a d o  e  j u n t a d o  a o  p r o c e s s o  t a m b é m  e m b a s a  a

v e r a c i d a d e  d o s  f a t o s  n a r r a d o s  n a  p e ç a  e x o r d i a l . D a í ,  ve r i f i ca - se  comprovada  a

autor ia  de l i t iva  por  par te  do  acusado,  o  que  t rans forma a  acusação em cer teza  e

permite a solução condenatór ia .

Ademais, estão presentes todos os e lementos ex ig idos pe lo t ipo

l a
pena l ,  isso  porque ,  da  aná l ise  dos  au tos ,  denota -se  que  oracusado N iva l_dot  no

per íodo  compreend ido  en t re  os  anos  de  2003  e  2007 , tob teve  van taaem i t íc i o

receber  impor tânc ias  econômicas  indev idas  em pre ju ízo  do  Erá r io  do  Es tado  de

Goiás ,  mantendo-o  em er ro ,  med iante  u t i l ização de  documentos  ideo log icamente

falsos.

Con fo rme  res tou  cons ta tado ,  com o  in tu i t o  de  se r  nomeado  ao

cargo de conselhe iro do CAT -  Conselho Adminis t ra t ivo Tr ibutár io ,  o réu requereu

a  e mis s ã o  de  uma  c e r t i dã o  ne ga t i v a  de  dé b i t os  a o  p r e s ide n t e  de s t e  C ons e lho .

Em seu  requer imento , c o n f o r m e  o b s e r v a - s e  o  d o c u m e n t o  d e  f o l h a  1 1 ,  o acusado

que ,  desde  o d i a  2 3  d e  n o v e m b r o  d e  1 9 8 2 ,  n ã o  i n t e g r a v a  or o u  f a i s a m e r t )
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q u a d r o  s o c i e t á r i o  d a  e m p r e s a  C a s a  d o  S e r r o t e  F e r r a g e n s  L t d a e  q u e ,  d e s d e  a

r e f e r i d a  d a t a ,  n ã o  h a v i a  c o n s t i t u í d o  n e n h u m a  o u t r a  e m p r e s a , o m i t i n d o  q u e

d e s d e  o  a n o  d e  1 9 8 4  h a v i a  r e g r e s s a d o  à  s o c i e d a d e ,  d e i x a n d o  d e  f a z e r  p a r t e

d e s ta  a p e n a s  e m  0 5  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 2 .

A l é m  d i s s o ,  o  d e n u n c i a d o ,  a i n d a  e m  s e u  r e q u e r i m e n t o ,  p a r a

c o m p r o v a r  f a l s a m e n t e  q u e  n o  p e r í o d o  c o m p r e e n d i d o  e n t r e  o s  a n o s  d e  1 9 9 0  a

1 9 9 2  j á  n ã o  m a i s  i n t e g r a v a  a  s o c i e d a d e  e ,  p o r t a n t o ,  n ã o  e r a  r e s p o n s á v e l  p e l o

f a t o s  g e r a d o r e s  d o s  p r o c e d i m e n t o s  a d m i n i s t r a t i v o s  t r i b u t á r i o s  q u e  e s t a v a m  e m

a b e r t o ,  a p r e s e n t o u  c ó p i a  d e  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  d a  e m p r e s a  C a s a  d o  S e r r o t e

Fe r r agens  L tda  ( fo lhas 1 2 / 1 4 ) .

D i a n t e  d e s s e s  d o c u m e n t o s ,  o s  q u a i s  c o r r o b o r a r a m  c o m  a

de c la ra ç ã o  p re s t a da  pe lo  r é u ,  f o i  a u t o r i z a da  pe lo  p re s ide n t e  do  C A T  e  po r  s ua

a s s e s s o r i a  a  e m i s s ã o  d a  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  F i s c a i s  e m  n o m e  d e

N i v a l d o  C a r v e l o  C a r v a l h o ,  p o s s i b i l i t a n d o  a  s u a  n o m e a ç ã o  p a r a  o  c a r g o  d e

conselheiro.

C u m p r e  r e s s a l t a r  a i n d a  q u e ,  a l é m  d o s  d e p o i m e n t o s  d a s

te s te m u n h a s  c o n f i r m a r e m  o s  f a t o s  n a r r a d o s  n a  p e ç a  e x o r d i a l ,  o  a c u s a d o ,  a p e s a r

d e  i n i c i a l m e n t e  n e g a r  a  a c u s a ç ã o  a  e l e  i m p u t a d a ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  e m  s e u

i n t e r r o g a t ó r i o ,  c o n f e s s o u  e s p o n t a n e a m e n t e  q u e ,  p a r a  o b t e r  a  c e r t i d ã o  n e g a t i v a

d e  d é b i t o s ,  d e c l a r o u  t e r  d e i x a d o  a  s o c i e d a d e  d a  e m p r e s a  n o  a n o  d e  1 9 8 2 ,  s e n d o

q u e ,  n a  v e r d a d e ,  h a v i a  r e t o r n a d o  a o  q u a d r o  s o c i e t á r i o  n o  a n o  d e  1 9 8 4 ,

e v id e n c ia n d o  a i n d a  ma i s  a  ma te r i a l i d a d e  e  a u to r i a  d o  c r ime  d e  e s te l i o n a to .

N o  q u e  t a n g e  à  a p l i c a ç ã o  d a  c a u s a  d e  a u m e n t o  d e  p e n a

d ispos ta n o  p a r á g r a f o  3 0  d o  a r t i g o  1 7 1 ,  d o  C ó d i g o P e n a l ,  e s t a restou

e v ide nc ia da ,  pos t o  que  o  a c us a do  c ome t e u  o  c r ime  e m de t r ime n t o  de  e n t ida de

d e  d i r e i t o  p ú b l i c o ,  o u  s e ja ,  a  v f t ima  Se c r e t á r ia  d a  F a z e n d a  Es t a d u a l , a  q u a l  o

C ons e lho  Admin i s t r a t i v o  T r i bu tá r i o  é  v inc u lado .

A l é m  d o  m a i s ,  a c o l h o  o  r e q u e r i m e n t o  m i n i s t e r i a l  e reconheço a

cont inu idade de l i t iva ,  v is to  te r  res tado ev idenc iado que o  réu, m e d i a n t e  m a i s  d e
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uma ação,  p ra t icou n e d e _..e. eistelionatcont ra  a  v í t ima nas mesmas condições

de tempo,  lugar  e  mane ira  de  execução.

É  s a b id o  q u e  n a r r a d o  o  c r ime  e  s u a s  c i r c u n s t â n c ia s ,  p o d e  o

J u i z  a t r i b u i r - l h e  d e f i n i ç ã o  j u r íd i c a  d i v e r s a  d a  imp u t a d a  n a  p e ç a  e x o r d ia l .  I s t o

po r que ,  e n t e nde - s e  que  o  r é u  de f e nde - s e  dos  f a t os  e  nã o  da  c a p i t u la ç ã o  le ga l

presente na denúnc ia  ou queixa.

É  o  q u e  d i s p õ e  o  a r t i g o  3 8 3 ,  " c a p u t " ,  d o  C ó d ig o  d e  P r o c e s s o

Penal:

Ar t .  383. O ju iz ,  sem modif icar  a  descr ição do fa to cont ida na

d e n ú n c ia  o u  q u e i x a ,  p o d e r á  a t r i b u i r - l h e  d e f i n i ç ã o  j u r í d i c a

d ive rsa ,  a inda  que ,  em consequênc ia ,  t enha  de  ap l ica r  pena

mais grave.

No mesmo sent ido é  o entendimento jur isprudenc ia l :

E m e n t a : HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO POR ROUBO
CIRCUNSTANCIADO. ALEGAÇÃO DEMUTA TIO L IBELLI .  NÃO-
OCORRÊNCIA. SENTENÇA QUE APENAS ALTEROU
ACLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DA CONDUTA. FATOS DESCRITOS
N A  D E N Ú N C I A . E M E N D A T I O  L I B E L L I  ( A R T .  3 8 3  D O  C P P  ) .
O R D E M  D E N E G A D A .  1 .  C o mo  c e d i ç o ,  s e  o s  f a t o s  n a r r a d o s
n a  d e n ú n c i a ,  d e  f o r m a  e x p l í c i t a  o u  i m p l í c i t a ,  a u t o r i z a m
n o v a  d e f i n i ç ã o  j u r í d i c a ,  o c o r r e  a  e me n d a t i o  l i b e l l i  e  n ã o  a
m u t a t i o  l i b e l l i ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e  o  r é u  s e  d e f e n d e  d a
imp u t a ç ã o  f á t i c a  e  n ã o  d a  imp u t a d o  i u r i s .  2 .  ( . . . )  3 .  O r d e m
denegada. (STJ, HC 52231 -SP 2005/0216350-0, Quinta  Turma,
Rel. Min. Arnaldo Este ves Lima, publicado no DJ e m
2 2 /1 0 /2 0 0 7 ,  p .  3 2 0 )

Ademais , no caso e m tela, os fatos encont ram-se

suf ic ientemente narrados na denúnc ia .

Po r  t a i s  mo t i v o s ,  v e jo  q u e  n ã o  me r e c e  p r o s p e r a r  a  p r e t e n s ã o

a b s o l u t ó r i a  d a  d e f e s a  d o  a c u s a d o ,  v i s t o  q u e  a s  p r o v a s  s e  f a z e m  f i r m e s ,
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con t unden t es  e  conv incen t es ,  es t ando  comprovada  a  ma t e r ia l idade  e  a  au t o r ia

do de l i to  em questão.

No  ense jo ,  não  há  dúv idas  quan to  a  cu lpab i l idade  do  réu ,  po is

t ra ta-se de pessoa men t a lmen t e sadia e imputáve l , que possuía pleno

conhec imento  da  i l ic i t ude  de  suas  condutas ,  razão pe la  qua l ,  nas  c i rcuns tânc ias

em que  os  f a tos  ocor re ram,  pode r ia  e  deve r ia  t e r  se  conduz ido  con fo rme  a  le i  e

não ao cont rá r io .  Daí ,  resu l ta  incontes te  a  censurab i l idade de seu proced imento,

fazendo jus , pois, à condenação.

A n t e  o  e x p o s t o ,  j u l g o  p r o c e d e n t e  a  p r e t e n s ã o  d e d u z i d a  n a

d e n ú n c i a  p a r a  C O N D E N A R  o  a c u s a d o  N I V A L D O  C A R V E L O  C A R V A L H O nas

s a n ç õ e s  d o  a r t i g o  1 7 1 ,  p a r á g r a f o  3 0  c / c  a r t i g o  7 1 ,  a m b o s  d o  C ó d i g o  P e n a l

Brasileiro.

Passo a  dosar  a  pena de acordo com as c i rcunstânc ias  jud ic ia is

do ar t igo 59 do Código Penal.

I  —  C u l p a b i l i d a d e  —  n ã o  h á  n o s  a u t o s  e l e m e n t o s  q u e
demons t rem a  necess idade  de  sanção  ma is  seve ra  do  que  a

inerente  ao t ipo;

I I  —  A n t e c e d e n t e s  -  c o n f o r m e  s e  v ê  d a s  c e r t i d õ e s  d e
antecedentes criminais de fls. 6 9 0 / 6 9 1 , o acusado é

pr imár io;

I I I  —  C o n d u t a  S o c i a l  —  s e m  e l e m e n t o s  d e  a f e r i ç ã o  n o s
autos;

I V  — P e r s o n a l i d a d e  — s e m  e l e m e n t o s p r e c i s o s  p a r a

aferição.

V — Mot ivos  -  nenhum que  ex t rapo le  o  própr io  t ipo  pena l ;
V I  —  C i r c u n s t â n c i a s  -  n ã o  o f e r e c e m  p e c u l i a r i d a d e  q u e
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possa ser  ut i l izada para maior  reprovação;

V I I  —  C o n s e q u ê n c i a s  -  a s  n o r m a i s  d o  d e l i t o ,  s a l i e n t a n d o
que  a  v í t ima  t eve  que  a rca r  com os  p re ju ízos  causados  pe lo

acusado.

V I I I  —  C o m p o r t a m e n t o  d a  v í t i m a  -  e m  n a d a  c o n t r i b u i u
para o deli to.

C o n s i d e r a n d o  q u e  a s  c i r c u n s t â n c i a s  j u d i c i a i s  m o s t r a r a m - s e

f a v o rá v e is  a o  a c us a do ,  f i x o  a  pe na  - ba s e  no  mín imo  le ga l ,  ou  s e ja ,  e m 0 1  ( um)

a n o  d e  r e c l u s ã o .

D e i x o  d e  c o n s id e r a r  a  c i r c u n s t â n c ia  a t e n u a n t e  d a  c o n f i s s ã o

espon t ânea ,  p rev is t a  no  a r t igo  65 ,  inc iso  I I I ,  a l ínea  "d "  do  C ód igo  Pena l ,  pos t o

q u e  a  p e n a  j á  f o i  f i x a d a  n o  m ín imo  l e g a l , e x  v i d o  d i s p o s t o  n a  s ú mu la  2 3 1  d o

STJ.

Não ex is tem c ircunstâncias agravantes a serem consideradas.

D a  c a u s a  d e  a u m e n t o  d o  a r t .  1 7 1 ,  § 3 0  ( e n t i d a d e  d e

d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  d e  i n s t i t u t o  d e  e c o n o m i a  p o p u l a r ) :

No  que  se  re fe re  a  essa  causa  espec ia l  de  aumento  de  pena ,  a

mesma leva em cons ideração o su je i to  pass ivo da in f ração penal,  entendendo ser

m a i s  r e p r o v á v e l  o  c o m p o r t a m e n t o  d o  a g e n t e  c o m e t i d o  e m  d e t r i m e n t o  d e

ent idade de dire ito públ ico ou de inst i tuto de economia popular , assistência socia l

o u  b e n e f i c ê n c ia ,  p o i s  a t i n g e  a  s o c ie d a d e .  En t e n d e - s e  q u e ,  e mb o r a  a  e n t i d a d e

pre jud icada se ja  de te rminada,  o  número de  pessoas  que sof rem com a  conduta  é

indeterminado.

Nesse d iapasão,  conforme já  fundamentado em l inhas  vo lv idas ,

cons iderando a  p resença  de  uma causa  de  ma joração de  pena ,  p rev is tas  no  §30 ,

do  a r t igo  171 ,  do  C ód igo  Pena l  B ras i le i r o ,  e  a  g rav idade  conc re t a  da  mesma  no

c r i m e  e m  q u e s t ã o ,  c a u s a n d o  m a i o r  p r e j u í z o  a  s o c i e d a d e ,  a u m e n t o  a  p e n a
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p r o v i s ó r i a  e m  1 / 3  ( u m  t e r ç o ) , f i x a n d o - a  e m  0 1  ( u m )  a n o  e  0 4  ( q u a t r o )

m e s e s  d e  r e c l u s ã o , a n t e  a  i n e x i s t ê n c i a  d e  c a u s a s  d e  d i m i n u i ç ã o  d e  p e n a

ap l i cáve is  ao  réu .

C o n s i d e r a n d o  a  c o n t i n u i d a d e  d e l i t i v a  d o  a c u s a d o ,  c o n f o r m e

p r e c e i t u a  o  a r t i g o  7 1  d o  C ó d i g o  P e n a l ,  a u m e n t o  a  p e n a  e m  1 / 6  ( u m  s e x t o ) ,

t o r n a n d o - a  d e f i n i t i v a  e m  0 1  ( u m )  a n o ,  0 6  ( s e i s )  m e s e s  e  2 0  ( v i n t e )  d i a s

d e  r e c l u s ã o .

O b s e r v a d a  a  p r o p o r c i o n a l i d a d e  c o m  a  p e n a  c o r p o r a l ,  f i x o  a

p e n a  d e  m u l t a  e m 2 0  ( v i n t e )  d i a s  - m u l t a , s e n d o  c a d a  u m a  a r b i t r a d a  n o  v a l o r

c o r r e s p o n d e n t e  a  1 / 3 0  ( u m  t r i g é s i m o )  d o  s a l á r i o  m í n i m o  à  é p o c a  d o  f a t o ,  f a c e  a

c o n d i ç ã o  e c o n ô mic a  d o  r é u .

A t e n d e n d o  a o  d i s p o s t o  n o  a r t i g o  5 9 ,  i n c i s o  I I I ,  e m  c o m b i n a ç ã o

c o m  o  a r t i g o  3 3 ,  §  2 ° ,  a l í n e a  " c " ,  d o  C ó d i g o  Pe n a l ,  e s ta b e l e ç o  o r e g i m e  a b e r t o

c o m o  o  i n i c i a l  d a  e x e c u ç ã o  d a  p e n a  p r i v a t i v a  d e  l i b e r d a d e ,  a  s e r  c u m p r i d o  n a

CASA DO ALBERGADO.

E m  a t e n ç ã o  a o  q u e  d i s p õ e  o  a r t i g o  4 4  d o  C ó d i g o  P e n a l ,

r e c o n h e c e n d o  o  d i r e i to  d o  s e n te n c ia d o  q u a n to  a  s u b s t i t u i ç ã o  d a  p e n a  p r i v a t i v a  d e

l i b e r d a d e  p o r  p e n a  r e s t r i t i v a  d e  d i r e i t o , d e i x o  d e  a p l i c a r ,  e m  r a z ã o  d a

p r e s c r i ç ã o  p e l a  p e n a  a p l i c a d a ,  c a s o  n ã o  h a j a  r e c u r s o  d o  M i n i s t é r i o

P ú b l i c o ,  v i s t o  q u e  d a  d a t a  d o  f a t o  a t é  o  r e c e b i m e n t o  d a  d e n ú n c i a

t r a n s c o r r e m  m a i s  d e  0 9  ( n o v e )  a n o s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  1 0 9 ,  i n c i s o  V

d o  C ó d i g o  P e n a l . H a v e n d o  o  r e c u r s o ,  e  e s t e  s e n d o  p r o v i d o ,  a  a u t o r i d a d e

j u d i c i á r i a  d e  2 0  G r a u  p o d e r á  f a z e r  a  a d e q u a ç ã o  n e c e s s á r i a  a o  c u m p r i m e n t o  d o

d is pos to  lega l .

C ondeno  o  ac us ado  ao  pagamen to  das  c us tas  p r oc es s ua is .

C o n c e d o - l h e  o  d i r e i t o  d e  a p e l a r  e m  l i b e r d a d e ,  t e n d o  e m  v i s t a  a

inex i s tênc ia  dos  r equ is i tos  au to r i z ado r es  da  p r i s ão  p r ev en t i v a  ( a r t .  312  do  C PP) .
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T r a n s i t a d a  e m  j u l g a d o  e s t a  s e n t e n ç a  s e m  a  i n t e r p o s i ç ã o  d e

r ec u r s o ,  v enham- me  c onc lus os  pa r a  as  p r ov idênc ias  f i na i s .

P.R.I.

Goiânia—,

i lP a t r i  i a  D i a s  B r e t a s

J u íz a  d e  D i  e i to  e m Su b s t i tu i ç ã o
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